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N'

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N' O1/2023 - ASTT

A Comissão Permanente de Licitação da Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte de Tianguá,
com sede na Av. Moises Moita. 785 -- Nenê Plácido -- Cela: 62.327-33s, "rianguá/CC, nomeada
através da Pararia no. 28/2023, de ] Q de {evereirc de 2023, torna público para conhecimento dos
i tefessados que até às 08h30min do dia 85 de maio ãe 2023, Ra saia de licitações, em sessão
pública, dará i leio aos procedimentos de fecebime to e abeRura de documentos de habilitação e de
propostas de preços da licitação na modalidade CQNCORRENCiA, julgamos o do tipo TÉCNICA E
PREÇO. contratação mediante exewção indireta, empreitada por preço unitário, mediante as
condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal Ro 12.232/20tO,
aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais Ro 8.666/1993 e N' 4.680/1965, legislação
complementar em vagar, Leis no 123/2006 e no 147/2014

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 -- Tianguá -- Ceará WWX:liga
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88) 3671-2888

.ç.e.:aov.,.br

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE UMA AGENCIA D
PROPAGANDA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES
COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALFZAD
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO.
PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇAO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO,
EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO D
EXECUÇÃO E>aERNA. A COMPRA DE MÉDIA E A DISTRIBUIÇÃO D
PUBLICIDADE. COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCIPIO D
PUBLICIDADE E AO DIREITO A INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS
PRINCÍPIOS, ENECEATIVAS OU INSTITUIÇOES OU DE INFORMAR
PUBLICO EM GERAL, EM CONFORMIDADE COM A LKIFEDERAL N
12.232/2010. APLICANDO SE SUBSIDIARIAMENTE AS LEIS FEDERAIS N
8.666/1993 E N' 4.680/1965 PARA ATENDIMENTO DA$ NECESSIDADE
DA AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRANSITO E TRANSPORTE

EMAIL licitacao(@tiangua.ce.gov.br

TIPO: TECNÊCA E PREÇO
CRITÉRIO DE
JULGAMENTO: GLOBAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICAMODALIDADE E
ESPÉCIE:
EMPREITADA: EMPREITADA pon PREço UNITÁRIO

AUTARQUIA(S)
PARTICIPANTES:

AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRANSITO E TRANSPORTE

DATA E HORA DE
ABERTURA: 05 DE MATO DE 2023 AS 08:30H (HOnAS}.

LOCAL: AV. MOISES MOITA. 785 -- NENE PLÁCIDO CEP: 62.327-335-- TIANGU
- CEARA



CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLiciDADe DE UMA AGÊNCIA DE PROPAGANDA PELO
PERÍODO ÓE 12 (DOZE) MESES, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES
REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O
PLANEJAMENTO, A coNceiTUAÇÃO. A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO. A EXECUÇÃO INTERNA, A
PNTCnUEDiAÇÃO E A supcnviéÃo DA EXECUÇÃO EXTERNA, A COMPRA DE MÍ.DIA E A
DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE. COM O iNtUiTO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA
PUBLIC}DAbE E AO DIREITO À }NFÓRMAÇÃ0, DE DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS
OU !NSTITUiÇÕE$ OU DF INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL EM CONFORM:DADO COM A LEt
FEDERAL NO 12.232/2010, APLiCANOO SE SUBSIDIARIAMENTE AS LEIS FEDERAIS NQ
8.666/1993 E N' 4.680/1965 PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA AUTARQUIA DE
SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE.

l.l.l
pertinentes:
a} ao planeJamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração

Integram ainda objeto,0 as atividades complementares, serviços especializados

de conhecimento ①!ativos à exewção do co tfaâo;
b) à produção e à execução técnica das peças e ou materlalcriados pela agência contratadas
c) à criaçáa e aa desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinada a
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias.
d) o acompanhamento e orientação da comunicação institucional, assessoriaorientação da comunicação
permanente de comunicação e marketing da Autarquia de Segurança,
Tianguá e suas Autarquias interessadas
1.1.1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea
& $naiidade de:

acompanhamento e
Trânsito e

geíenciamonto
Transporte de

do subitem t ,i l ⑩rão

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação, o público-alvo e os veículos de
divulgação nos quais serão difundidas a$ campanhas ou peças;
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagensl
c) possibilitar a mensuraçãa dos resultados das campanhas ou peças, vedada à inclusão de matéria
estranha ou sem pertinência temática com a açáo publicitária.
1.1.2 É vedado Incluir outros serviços não previstos no subltem 1.1.1, em especial as atividados de

de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e apⓕmoção, de patfocí o e
realização de eventos festivos de qualquer natureza
1.1.2.1 Não se inclui no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio de
mídia, ou seja. de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e engenhos que
funcionem como veículo de comunicação e o patrocínio da transmissão do eventos esportivos,veÍCulo
culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de comunicação.
1.2 Para a prestação dos serviços será contratada DI (uma) agência de propaganda, doravante
denomirlada agência, licitante ou contratad a
't.2.'t Os sewiços objetc da pfeseate CONCORRÊNCIA serão contratados ccm a agência de

disciplinadas pela
serão co atados ccm a agência

propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei n' 4.680/1965 e que tenham
certificado de qualificação técnica de atendimento, nos termos do art. 4' da Lei n' 12.232/2010
1.2.2 A agência atuará por ordem e conta da ANUNCIANTE. em conformidade com o art. 3' da Loi n
4.680/t965, para a execução das atividades complementares de que trata o subitem l.l.l,
veículos e demais meios de divulgação para a transmissão de mensagens publicitárias.

obtido

e de
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1.2.3 A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de sewiços
previstos no item l

.2.' CONTRATANTE
Autarquia de Segurança. Trânsito e Transporte de Tlanguá (AS'n')

3. GLOSSÁRIO
1. AÇÃO PUBLICITÁRIA: o conjunto dos se&iços executados internamente peia agê cla contratada
e dos sewiços por eta intefmediados janto a fornecedores e a veículos de divulgação, fefefeate a
peça e ou material publicitário, mediante demanda do anunciante, com o intuito de atender ao
princípio da publicidade e ao direito à informação, de promover a venda de bons ou sewiços, de
difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o pública em gerall

11. AGÊNCIA: a empresa de propaganda especializada na arte e na técnica publicitárias. que. com a
colaboração do técnicos e especialistas, estuda, planeia. conceitua, concebe, cria, executa
internamente, intormedeia e supervisiona a execução externa e distribui publicidadel

IH. ANUNCIANTE / CONTRATANTE: o órgão ou a entidade que realize licitação de serviços de
publicidade prestados por intermédia de agência e ou que seja signatário de contrato dessa espécie
de serviços;

IV. ATIVIDADES COMPLEMENTARES: as atividades referentes à execução de serviços
especializados prestados par fornecedores. a saber: a) planejamento e execução da pesquisas e de
outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os
meios de divulgação e sobre: a) as resultados das campanhas realizadasl b) a produção técnica das
peças e projetos publicitários criadosl c) a criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias

V. BR/EE7NG: o documento elaborado pelo anunciante no qual sáo registradas, de forma clara,
precisa e objetivo, as informações necessárias e suficientes para a elaboração de proposta pela
llcitante. na licitação;

VI, CADASTRO OE FORNECEDORES: o cadastro de pessoas físicas ou urídicas aptas a fornecer
sewiços especializados à contratada, relacio idos con as atividades complementares {efeíentes à
execução do objoto do contrato;

VII. CAMPANHA: o conjunto coordenado de peças e ou maÍeria! de publicidade criados e produzidos
para veiculaçáo. exposição e ou distribuição, conforme o caso;

VIII. CONTRATADA: a agência contratada para prestar os serviços de publicidade

IX. CONTRATO: o instrumento firmado entre órgão ou entidade e agência, para a prestação de
serviços de publicidade;

X. CPL: Comissão Permanente de Licitação responsável pela realização e julgamento do certame
licitatório;
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Xi. DISTRIBUIÇÃO:
a) O modo, Indicado pela licitante, Gamo deve ser feita a veiculaçáo, exposição e ou distribuição das
peças e ou materialintegrante de sua proposta;
b) O encaminhamento de peças e ou material, pelo anunciante ou pela contratada, a públicos de
Interessei
c) A referência genérica feita a procedimentos adotadas pela contratada para que peças ou material
cheguem a veículos de divulgação.

XII. INSTITUIÇÃO: Autarquia de Segurança, Trânsito e TranspoRe de Tianguá

XIII. MIDIA: o conjunto dos meios e dos veículos de divulgação

XIV. NÃO MÉDIA: os meios que nâo implicam a compra de espaço e ou tempo em veículos de
comunicação para a transmissão de mensagens publicitárias;

XV. PEÇA E MATERIAL PUBLICITÁRIO: os elementos isolados de comunicação publicitária ou
integrantes de uma campanha;

XVI. SERVIÇOS DE PUBLICIDADE: o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham
por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e a supervisão da execução externa, a compra de média e a distribuição de
publicidade, com o Intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir
ideias, princípios, inidativas ou instituições ou de informar o público em geral, em conformidade com
a Lei Federal NC ] 2.232/20] e, aplicando se subsid]ariamerite as Leis Federais NQ 8.666/] 993 e N'
4.680/1965 a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição
de publicidade ao$ veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda de
bens ou serviços de qualquer natureza. difundir ideias ou informar o público em geral.

XVl}. SUBCOMISSÃO TÉCNICA: a subcomissão especialmente selecionada pelo anunciante
mediante sorteio, com a função de analisar e julgar as propostas técnicas apresentadas na licitação;

XVill. VEICiiLAÇÃO: a transmissão de mensagens publicitárias por veículo de divulgação

4. DO:ReCEBIMeNTo eIAéÉkTIJnÀ: oós iÚVÓLUCRO$ E DA SESSÃO INAUGURAL
4.1. A sessão inaugurei será realizada no dia 05/05/2023. à$ 08h30min, na AV. MOISES MOITA, 785
- NENÊ PLÁCIDA - CEP: 62.327-335 - TIANGUÁ. data. horário e local onde serão recebidos o$
invólucros com as Propostas Técnicas e Proposta de Preços
4.2 Caso não haja expediente nessa data. os Invólucros serão recebidos na primeiro dla útil
subsequente, RO mesmo !ocas e horáão
4.3 A abertura dos invólucros e demais procedimentos licitatórios obedecerão ao disposto neste
Edital. e na legislação pertinente.
4.4 Não serão recebidos invólucros com Propostas e com documentos de Habilitação enviados pelos
Correios, por meia de empresa de transporte ou outras especializadas em entregas, fora do horário.
4.5 0 invólucro de no 05, contenda o$ documentos de Habilitação, será recebido e aberto em dia,
locaie Horário a serem ciesignaaos postonormente pela çt'l..

CearáAv. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335
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4.6 0s horários mencionados neste Editalreferem-se ao horário local.
5. RETIRADA DO' EDITALI E;DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES
5.1. Será retiígdo na Sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada na AV. MOl$E$ MOITA
785 -- NENE PLÁCIDO -- CEP: 62.327335 - TIANGUA -- CE , e no$ seguintes sites
wwW:!çe:çg:gQ)i:&, nos termos da iN 04/2015 TCM/CE. e no site da aficialdo Município de Tlanguá
CE.

5.2. DO ACESSO A INFORMAÇÕES
5.2.{ Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer aKeração, modificação ou informação
referente ao editei em questão estarão disponíveis nos endereços eietíõnicos especificados no
subirem anterior. sendo de inteira responsabilidade dos interessados acompanhar Qventual
publicação de informações prestadas pelo Município sobre esta CONCORRENCIA, inclusive antes da
entrega das Propostas, não cabendo aos mesmos alegar desconhecimento.

6. DOS REQUERIMENTOS: DE ;ESCLARECIMENTOS
6.1. Esclarecimentos sobre esta Concorrência serão prestados pela Comissão Permanente de
Licitação, desde que os pedidas tenham sida recebidos até 5 (cinco) dias úteis antes da data de
apresentação das Propostas, exclusivamente mediante solicitação par escrito: protocolizado na sede
da Comissão Permanente de Licitação -- CPL, localizada no endereço, Av. Maises Moita, 785 -- Nenê
Plácido -- CEP: 62.327-335, Tianguá/CE, ou pelo e-mail= licitacao(®tiangua.ce.gov.br.
6.1.1 C)$ pedidos de esclarecimentos serão respondidas apenas por escrita
6.1.1.1 A licitante não deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, termos que possam
propiciar, quando do julgamento da via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária
jlnvólucro no 1), a identificação da sua Proposta perante a Subcomissão Técnica
6.1.1.2 A Comissão Permanente de Licitação dará conhecimento das perguntas e respostas às
demais licitantes que retiraram este Edital, sem informar a identidade da licitante consulente e de seu
representante. por fax e ou mediante divulgação na imprensa oficialdo Município de Tianguá
6.1.2 Ás licítantes interessadas cabe acessar assiduamente o endereço da CPL para tomarem
conhecimento das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas sobre esclarecimentos
referentes a este Edital.

7: DAS IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
7.1 Todo cidadão é pare legítima para impugna!" o presente Edital por irregularidade. Qualquer
pedido de impugnação deverá ser protccoilzado até 5 {dnco} dias úteis antes da data do recebimento
das Propostas Técnica e de Preços, de segunda a sexta feira, das 08hOC)min à$ ]7:00mip, na
Comissão Poema e te de Lickação - .CPL nc .Endereço, AV. MOISES MOITA, 785 -- NENE
PLÁCIDO -- CCP: 62.327-335 -- TIANGUA -- SEARA.
7.2 Decaíra do direito de Impugnar os termos do presente Edüa} a ticitante que não o fizer até 2 (dois}
dias úteis antes da data do recebimento das Propostas Técnica e de Preços. mediante solicitação por
escrito o protocolizada no endereço e nos horários mencionados no stibitem precedente
7.2.1 Considera-se licitante para efeito do subitem precedente a empresa que tenha retirado o
presente Editalna forma prevista no Aviso de Licitação ou neste Edital.
7.2.2 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

CearáAv. Moi$es Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 -- Fome; (88) 3671-2888
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8, CONDIÇÕES::DE PARTICIPAÇÃO
8.'t. Poderá participar da presente CONCORRÊNCIA. a agência de propaganda que atenda às
condições deste Edita!, apíese te o$ documentos nele exigidos
8.2 A pessoa jurídica Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte(EPP}, poderá participar
deste certame licitatório com o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123/2006.
Para tanto deverá comprovar $ua condição mediante apresentação de Declaração, nos devidos
torlnos, firmada pelo contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos
no ârt. 3o, $4a. da referida lei.
8.2.1. A declaração em questão deverá ser entregue ao Presidente da CPL logo no início da sessão
de abertura, separadamente dos envelopes exigidas nesta licitação, pela empresa que pretende $e
beneficiar através do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar Ro 123/2006.
8.2.2. A não entrega desta declaração Indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios
previstos na Lei Complementar Oa. 123/2006
8.3. Não poderá participar desta CONCORnENCtA a agência de propaganda
a} que estiver cumprindo suspensão !enpcráüa do direi Q de participar de iicüação ou estiver
impedida de coa raiar com 3 Administração Pública Direita ou indireta do Município de Tia guá;
b} cuja falência tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em processo de
liquidação, dissolução, cisão. fusão ou incorporação;
c) que tenha sido considerada como inidânea, por órgão, entidade au sociedade integrante da
Administração Pública, direta e indireta, federal, estadualou muniolpall
d) estrangeira. que não funcione no Paísl
o) empresa Guias seus dirigentes, controladores, empregadas ou responsáveis técnicos ou legais.
esteja ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta da Autarquia de
Segurança, Trânsito e Trànsporteou deus integrantes façam parte da subcomissão técnica que atuará
na análise das propostas técnicas ou tenham qualquer vínculo profissionalcom o ANUNCIANTES
f} empresas que estejam reunidas sob a forma de cansórcia, qualquer que seja a sua forma de
constituição-
8.4 Nenhuma !icitante poderá paRidpar desta CONCORRÊNCIA com mais de uma Proposta,
8.$ A participação na presente CONCORRÊNCIA implica, tacitamente, para as iiçitantes:
a> a confirmação de que receberam da CPL o invólucro padronizado previsto no subítem lO.1.1.3
deste Editale as informações necessárias ao cumprimento desta CONCORRENCIA;
b) a aceitação plena e irrevogável de todos os termos. cláusulas, condições constantes deste Edital,
seus anexos, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições legais
peí'tinentes;
o) a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase do processo.
8.6 A licitante assume todos o$ custos de. elaboração e apresentação das Propostas e Documentos
de Habilitação exigidos nesta CONCORRÊNCIA. ressaltado que a Autarquia de Segurança. Trânsito
Q Transporte de Tianguá náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
Independentemente da condução ou do resultado do processo tlcitatório.

9. CREDeNC:AmeNTO DE REPRESENTANTES
9.1 Para participar deste certame, o representante da lidtante apresentará à CPL o documento que o
credência. juntamente com seu documento de identidade com fotografia e fé pública, dentro do prazo
de validade, tais como: carteira de identidade, passaporte, carteira de trabalho, carteira de motorista,
carteiras de identidade de conselhos regionais e federações trabalhistas (a exemplo da OAB, ERRA,
GRM) . no ato programado para a entrega dos invólucros com a$ Propostas Técnicas e de Preços

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www.tianaua.
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9.1.'t Tratando-se de sócio proprietário ou dirigente: Quando a representação for exercida na
forma de seus alas de constituição(o estatuto social, contrato social ou outro Instrumento de rogistro
comercial. registrado na Junta Comercial), por sócio ou dirigente, o documento de credertclamento
consistirá, respectivamente, em cópia do ato que estabelece a prova de representação da empresa,
arde conste o cme do sócio e os poderes Baía representa-la, ou cópia da ata da assembleia de
eleição dc dirigente: em ambos c$ casos a tenticada em cartório ou apresentada je to com o
documooto original, para permitir que o sewidof ateste sua autenticidade
9.'1.2 Tratando-se de procurador ou representante: Caso o proposto da ficitanto não sda seu
representante estatutário ou !epal, o credenciamento será feito poí intermédio de procuração,
mediante instrumento público ou particular, no mínimo com os poderes específicos constantes do
Modelo de Procuração/Cíedenciamento que constitui o Anexo lldcste Edital, com firma reconhecida.
Neste caso. o proposto também deverá entregar à CPL cópia autenticada em Cartório do ato que
estabelece a prova de representação da empresa, em que constem os nomes dos sócios ou
dirigentes com poderes para a constituição de mandatários(o estatuto social, contrato socialou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial)
9.1.3 0$ documentos previstos nos dois subitens anteriores deverão ser entregues à CPL apartados
dos invólucros das Propostas e, quando for o caso, dos documentos de Habilitação.
9.1.3.1 A apresentação da cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor na fase de
credenciamento não exime da obrigação de juntar no envelope de documentos de habilitação, sendo
extremamente necessária a apresentação também na envelope n'. 05 "Documentos de Habilitação
9.2 A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante d® participar da
licitação, ma$ sim impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento licitatório
9.3 A documentação apresentada na primeira sessão de recepção das Propostas Técnicas Q de
Preços credência Q representante a participar das demais sessões.
9.4 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada llcitante credenciada. sendo que cada um
deles poderá representar apenas uma empresa credenciada.
9.5 Na hipótese de substituição do representante credenciada no decorrer do processo licitatório,
deverá $or realizado novo credenciamento.
9.6 Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, deverá
encaminhar a$ Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso, o portador deverá
efetuar a entrega dos invólucros diretamente à CPL. na data, hora e localindlcados neste edital.
9.7 A Mlcroembresa(ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) que quiser usufruir dos benefícios do
tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar Ro. 123/2006 deverá apresentar junto com
o credenciamento Declaração firmada pelo contador da empresa, nos devidos termos ratificando não
haver nenhum dos impedimentos previstas no art. 3G. S4o, da referida iel.
9.8 0$ documentos de credenciamento, ccm a respectiva cédu:a de identidade ou documento
ecluivale te coro foto, deverão ser apreser)todas EXT}3A E FORA DC)S INVÓLUCROS de Propor as
Técnicas, Proposta de Preço ou Documentos de Habilitação.
9.$ O$ documentos de credenciamento seíãa retidos peia Comissão Permanente de Licitação e
juotados ao$ autos do processo iicitat6fio.

ID. DA ENTREGA DA PROPQ$TA TÉCNICA
10.1 A$ Propostas Técnicas deverão ser entregues à CPL acondicionada nos Invólucros Ro 1, Do 2 e
Ro 3. no$ termos deste Edital.
ID.l.l Invólucro Ro 1:0 invólucro no l deverá ser apresentado nos termos dispostos nos subitens
seguintes.

Av. Moises Moita, 785 -- Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 -- Tianguá -- Ceará WWW&!!âD
CNPJ: 07.735.178/0DO1-20 -- CGF: 06.920.167-1 -- Fome: (88) 3671-28B8

iav.br



+'
/?

⑤«*w"
18.1.1.{ Nc invólucro no l deverá estar acondicionado o Piano de Comunicação

de que tratam os subitens 12.2 e 12.3 deste Edital
IO.1.1.2 SÓ será aceita o Plano de Comunicação Publicitária - Via NAO Identificada que estiver
acondicionado no invólucro padronizado fornecida, obrigatoriamente, pela CPL.
lO.1.1.3 0 invólucro padronizado para a apresentação da Proposta Técnica - Invólucro no l deverá
ser retirado pela interessada até um dia útilantes da data programada para a sessão de abellura, na
sede da CPL, localizada na Av. Moldes Moita, 785 -- Nenê Plácido) 62.327-335, Tianguá/CE,
de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário de expediente d⑩ 08h00min às 17:00min
lO.1.1.4 0 invólucro no 01, padronizado para a apresentação da Proposta Técnica, será entregue à
agência mediante solicitação por escrito, assinada por representante legalda empresa.
lO.1.1.5 0 Invólucro Ro l deverá ser entregue pela proponente somente Gom o fechamento próprio do
invólucro mediante aplicação de cola branca na aba de abertura e apenas nela, sem qualquer outra
forma delacre. assinatura, rubrica ou qualquer identificação que não seja a disposta neste Edital
't0.1.'1.6 Para preservar -- até a abeRura do invólucro Ro 2 -- o sigilo quarto à autoria do Plana de
Comunicação Pubiiciiária, o invólucro nc l aêe poderá; a} {er nenhuma identiflcaçãe; b} apresentar
marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identi$cação da iicitante; c) estar danificado
ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele acondicionados de modo a
possibilitar a identificação da lioitante.
lO.1.2 Invólucro n' 2: O invólucro Ro 2 deverá ser apresentado nos termos dispostos nos subitens

ID.1.2.1 No Invólucro no 2 deverá estar acondicionado o Plana do Comunicação Publicitária -- yk
Identificada, de que trata o subitom 12.4.
lO.1.2.2 0 Invólucro Ro 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, CQm a seguinte identificação:

seguintes

INVÓLUCRO NO 2
PROPOSTA TÉCNICA; PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA
NOME EMPRESARIAL E CNPJ OA LICITANTE
CONCORRÊNCIA NO XXXXXXXXXXX-ASTT

VIA IDENTIFICADA

IO.1.2.3 0 invólucro no 2 deverá ser providenciado pela iicitante e poderá ser constituído
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto

de
à$

no$ termos dispostos nos subitens
seguintes.
lO.1.3.1 No Invólucro no 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o
Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de que tratam os subitens
12.5 a 12.10
lO.1.3.1.1 Náo há restrições para a tipo de papele gramatura usado nos cadernos do Invólucro no 3.
lO.1.3.2 0 InvólLicro no 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:

inrormaçoes ae que traia, aie sua anenura.
lO.1.3 Invólucro na 3; O invólucro nü 3 deverá ser apresentado

INVÓLUCRO NO 3
PROPOSTA TÉCN:CA: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO
SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LfCiTANTE
CONCORRÊNCIA NO XXXXXXXXXXX-AS'n'

REPERTÓRtQ E RELATOS DE
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IQ.4.3,3 0 invólucro na 3 deverá $er providenciado peia iicitante e flcdeíá $er cona fluído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto à$
informações de que trata, até sua abertura.
lO.1.3.4 0 Invólucro Ro 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento
que conste do P]ano de Comunicação Publicitária -- yig..NÃg.]gSnli!!Sêda e que possibilite a
identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro Ro 2.

11, DA ENTREGA;DA ;PROPOSTA ;DE PREÇOS üINVÓLUCRO NO 4
't't.l A Proposta de Preços deverá se{ erltfegue à CPL acondicio ada RO invólucro Ro 4.
ll.'l.IO Invólucro oo 4 deverá estai fechado e rubricado no fecho. com a seguinte identificação:

INVÓLUCRO NO 4
PROPOSTA DE PREÇOS
NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE
CONCORRÊNCIA N' XXXXXXXXXXX.ASTT

I't.1.2 0 }nvóiuoro Ro 4 será providenciado peia !ici'tanto e pode sef constituído de embalagem
adequada às características de seu conteúdo, desde que invioiáve!, quanto à$ informações de que
trata, até sua abertura.

12. DA APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA
12.1 A llcitante deverá apresentar $ua Proposta Técnica estruturada de acordo com seguintes
quesitos e subquesitos;

Planto de Comunicação Publicitária:

a.2) Estratégia de Comunicação Publicitária;
a.3)Ideia criativa;
a.4) Estratégia de Mídia e Não Média.
Capacidade de Atendimento;
Repertório;
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação.

b)
c)
d)

12.1.'t A Proposta Técnica deverá $or redigida em língua poRuguesa, salvo quanto a expressões
técnicas de uso corrente, com clareza, $em emendas ou ía$uras, conforme seguo=

12.2. Plano de Comunicação Publicitária -- yla..NÃO Identif cada deverá $ar apresentado da
seguinte forma:
a) Em papeIA4, branco, com 75 gr/m2, orientação retratos
b) Margens de 2 cm na direita. esquerda. superior e inferior a partir da borda;
c) Sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes;
d} Com textos justificados;
e} Ccm espaçamento "simples" entre todas as linhas do documento, sem espaçamentos eatfe títulos.
subtítulos e/ou subitens;
f) Títulos, subtítulos e/ou subitens do documento devem ser lançados na linha imediatamente
posterior a do subitem anterior, respeitando-se todas as determinações do item 12.2;
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g) Com texto e numeração de páginas em fonte "anal". estilo "normal". cor "automático", tamanho "12
pontos'', observado o disposto nos subitens 12.2.1,12.2.3 e 12.2.3.11
h) Sem u$o de "negrito" em nenhuma pane do documenta;
1) Sem u$o de palavras ou frases em caixa-alta em nenhuma parte do documento;
i} Com numeração em todas as páginas, pelo editar de textos. em algarismos arábicos; & partir da
primeira página interna(página 2}, no canto inferior direito da página, dentro da margem estipulada na

1} Em caderno úrtioa, perfurado. preso com espiralpreto colocado à esquerda;
m} Capa e contracapa em papeIA4 branco, com 75 gr/m2, ambas em branco;
n) $em identificação da licitante;
12.2.1 0$ itens elencados no dispositivo 12.2 devem ser seguidos à risca. sob pena de
desclassificação por descumprimenta de regra editalícia que visa a preservar o sigilo do Invólucro na

12.2.2 0$ subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter
gráficos e ou tabelas, observadas as seguintes regras:
a) o$ gráficos ou tabelas poderão ser editados em caresl
b) os dados ou informações dos quadros ou tabelas devem ser editados na fonte "anal". estilo
normal", cor "automático", tamanho "10 pontos";
c) a$ páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas poderão $er apresentadas
em papeIA3 dobrado (apenas uma dobra sem sobra para fora do caderno). Neste caso, para fins do
limite provi$to no subitem 12.2.7, o papeIA3 será computado como duas páginas de papoIA4
12.2.3 A$ especificações do subitem 12.2.2 aplicam-se à indicação prevista no subitem 12.3.3.3.2.
12.2.4 A$ tabelas, gráficos e planithas integrantes do subquesito Estratégia do Mídia Q Náo Média
poderão ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos e poderão ser
editados om cores.
12.2.5 0$ exemplos de peças e ou material integrantes do subquesita "Ideia Criativa" serão
apresentados separadamente do caderno de que trata o subitem 12.2, em um outro caderno único e
com espiralpreto colocado à esquerda, com capa e contracapa em papeIA4 branco, com 75 gr/m2,
ambas em branco e sem numeração de páginas.
12.2.5.1 0$ exemplos de que trata o subitem anterior devem adequar-se às dimensões do Invólucro
Ro 1, cabendo à licitante atentar para o disposto nas alíneas dos subltens lO.1.1.5 e 20.2.1 e no
subirem 20.2,1.1, todos deste Edital
12.2.6 0 Plano de Comunicação Publicitária -- Via Não identificada nãa poderá ter informação, marca,
sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite a identificação de sua autoria antes da
abertura do invólucro Ro 2
12.2.7 0$ textos do Raciocínio Básico, da E«{atégia de Comunicação P blicüária@ da relação
comentada prevista iínea "a' dc subitem ]2.3.3 estão limitados, o conjunto. a 8(olto} páginas,
ficando desde já alegado que o iicitante que uKfapassar esse !imite será desclassificado do ceRame
4 2.2.8 0$ textos da Estratégia de Média e Não $4ídia não têm limitação quanto ac número de páginas,
mas cabe à ilcitante atentar especialmente para o disposto na alínea do subirem IO.{ .{ .5, na subirem
t2.2.5.1. na alínea "c" do subirem 20.2.t e no subitem 20.2.1.1. todos deste Edital.
12.2.9 Para fins desta CONCORRÊNCIA. consideram-se como Náo Mídla os meios que náo implicam
a compra de espaço e ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão de mensagem
publicitária .
12.2.10 Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano de Comunicação
Publicitária e seus subquesitos. Essas páginas náo serão computadas no limite preyj$q no $ubitem
12.2.7 e devem seguir as especificações do subitem 12.2, no que couber

item "be

l
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12.3 0 Plano de Comunicação Publicitária - yla..Nê2.!gsn!!!!sêda, composto dos subquesitos
Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídla e Nâo
Média, deverá ser elaborado com base no Bde#ãg constante no Anexo Ideste Editei, observadas as
seguintes disposições:
'12.3.'t Raciocínio Básico: apresentação pela iicitante de diagnóstico das ecessidades de
comunicação publicitária da Autarquia de Segurança, Trânsito e TíanspcRereferentes ac b/íe$ g
proposto, $ua compreensão sobre o problema objeto do bdeãng e os desafios de com ilação a
serem onfroatados, feialivos ao problema de comunicação proposto.

apresentação pela iicitante das linhas gerais da
proposta para suprir o problema específico de comunicação a ser enfrentado e alcançar os resultados
e metas de comunicação desejadas pela Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte,
compreendendo:
a) explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com $eu raciocínio básico,
devem fundamentar a proposta de solução publicitária;
b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária sugerida.
especialmente o que dizer, a quem dizer. como dizer. quando dizer e que meios de divulgação.
instrumentos ou ferramentas utilizar.
12.3.3 !dela..Gela!!za: apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas a$ seguintes
disposições;
a) apresentar ralação de todas as peças e ou materialque julgar necessários para a execução da $ua
proposta da estratégia de comunicação publicitária. como previsto no subltem 12.3.2, com
comentários sobre cada peça e ou material, destacando-se que a náo apresentação da relação
solicitada e/ou dos comentários sobre cada peça caracteriza descumprlmento de regra editalioia e
leva à desclassificação da licitante;
b) da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar como exemplos a$ peças e ou
material que julgar mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta do solução do
problema específico de comunicação, conforme explicitado na estratégia de comunicação publicitária
12.3.3.1 0$ comentários mencionados na alínea "a" do subitem 12.3.3 estão circunscritos à
especificação de cada peça e au material e à explicitação das funções táticas esperadas de cada
peça e ou material.
12.3.3.2 $e a campanha proposta pela licitante prever número de peças e ou materialsuperior ao que
pode $er apresentado "fisicamente", conforme estabelecido na alínea "b" do subitem 12.3.3 e na
alínea "a" do subitem 12.3 3.3. a relação prevista na alínea "a" do subitem 12.3.3 deverá ser
elaborada em dais blocos, sendo um para as peças e/ou material apresentados como exemplos e
outro para o restante
12.3.3.3 0s exemplos de peças e ou mateãai de que trata a alínea "b" do subitem t 2.3.3:
a estão limitados a IO(dez}, Independentemente d⑩ meia de divulgação, do tipo o característica da
peça ⑩ ou material, ficando desde já alertado que o ilcüante que ultrapassei esse }inüe será
desclassificado do ce?teme:
b) podem sor apresentados sob a forma de:
b.l) roteiro, leiaute ou sfoiy-board impressos, pala qualquer meio;
b.2) protótipo ou 'monstro". para rádio e internet;
b.3) sfo/y-l)oard animado ou animaffc, para TV e cinema.
c) podem ser ambientados nos meios aos quais serão veiculados (por exemplo, /ayouf de um outdoor
aplicado em uma tabuleta de outdoor, banner de internet aplicado em uma tela de computador. etc.)
12.3.3.3.1 f>ara fins de cômputo das peças que podem ser apresentadas "fisicamente", até,gymite de
que trata a alínea "a" do subitem 12,3.3.3, devem ser observadas as seguintes regras:

ae municacai
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a) as reduções Q variações de formato serão canslderadas como peças;
b) cada peça apresentada como pare de um kit será computada no referido limite;
c} anúncio composto de páginas sequenciais será considerado uma peça;
d) anúncio para fab/efs e dispositivos similares cam mais de uma página será considerado uma peça;
e} adesivagem de #egefs e similares será considerada una peça;
f) un hofsffe e todas as suas páginas serão ccasideradas una peça;
g} m filme e o hofsiÍe em que se encontra hospedado serão considerados duas peçasl
h} um banner e o hotsite para o qualeie esteja diíecicnado serão considerados duas peças:
i) um hotslte cuja página de abeRuía e ou demais páginas internas sejam fomladas por animações ou
imagens captadas, formando um conjunto integrado ao hotsite, será considerado uma peça
12.3.3.3.2 Cada peça e ou materialdeverá trazer indicação sucinta - exemplos: cartaz, filme 'l'V, spot
rádio, anúncio revista, internet - destinada a facilitar seu cotejo. pelos integrantes da Subcomissão
Técnica, com a relação comentada prevista na alínea "a" do subitem 12.3.3
12.3,3.3.3 0$ sfory-boards animados ou anfmafics e os protótipos poderão ser apresentados em CD,
CD-Rom, DVD-Rom, executáveis em computadores pessoais, ressalvado que não serão avaliados
sob o$ critérios geralmente utilizados para peças finalizadas, mas apenas como referência da ideia a
ser produzida
12.3.3.3.4 A$ peças para a internet poderão ser produzidas em quaisquer dos formatos universais. a
exemplo de pdf, lpg, html, mpeg, swf e mov.
12.3.3.3.5 A$ peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não
prejudiquo $ua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte e ou passe-partout, observado o
disposto no subltem 12.2.5.1. peças que náo se ajustem à$ dimensões do Invólucro no l podem ser
dobradas
12.3.4 A Estratégia de Média e Não Média deverá ser constituída de
a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas recomendadas. em
consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba
referencialindicada no B/fe#ng sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas;
b) simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas a$ peças e ou material
destinados a veiculaçáo, exposição ou distribuição, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e
planilhas.
12.3.4.1 Todas a$ peças e material que integrarem a relação comentada prevista na alínea "a" do
subitem 12.3.3 deverão constar de ta+ simulação.
12.3.4.2 Da simulação deverá constar resumo gera! com infomlações sobre, pelo menos:
a} o período de distribuição das peças e au matedai;
b a$ quantidades de Inserções das peças en efc ios de divulgação;
c o$ valores(absolutos e percentuais) des investimentos alagados em vcíc los de divulgação

d} o$ valores {absoiutos e percentuais) alagados na produção e ou na execução técnim de cada peça
destinada a veículos de divulgação;
e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou materialde não midía
f) os valores (absolutos e percentuais) alagados na produção de cada peça e ou material de não

g) o$ valores(absolutos e percentuais) atacados na distribuição de cada peça e ou materialde não

12.3.4.3 Na referida simulação:

mídia

média
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a) a$ preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia, vigentes na
data de publicação do Aviso de Licitação, ficando desde já alertado que o ttcitante que apresentar
preços em desconformidade com o disposta Resta alínea será desclassificado do ceüame;
a.] } Podem $er incluídos na Estratégia de Midla e Nãa Média as veículos que trabalham com leilão de
rnídla(buscadores e redes sociais, por exempia);
a.2> Orça antas de infltlenciadofes não {abeiados deverão ser conputadcs como natureza Mídla
b} devem $er desconsiderados o$ custos inÍerrlas e as honorários sobre todos c$ serviços de
fornecedores, ficando desde já aieRado que o iicitante que apresentar preços em descooformidade
com o disposto nesta alínea será desclassificado do certame
c) o licitante que ultrapassar o valor determinado Faia execução do b/7efi17g será desclassificado do
certame por quebra da isonomia entre os participantes.

rá constituir-se em cópia da via não identificada, com a Identificação
da licitante, e ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha
poderes de representação da licitante, na forma de seus ates constitutivos, devidamente identificado.
12.4.1 Fica a critério das licitantes as capas a serem aplicadas no$ cadernos que compõem a$ vias
identificadas(Capacidade de atendimento, Repertório e Relatos de Solução de Problemas de
Comunicação)

12.g Capacidade de Atendimento: A licitante deverá apresentar os documentos e informações que
constituem a Capacidade de Atendimento em caderno específico. com ou sem o u$o do cores, em
papeIA4, em fonte "anal', tamanho "12 pontos", em folhas numeradas sequencialmente, a partir da
primeira página interna (página 02). rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de
representação da licitante, na forma de seus fitos constitutivos, devidamente identificado
12.5.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 12.5 poderá ser
editada om papeIA3 dobrado.
12.5.2 0$ documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitom 12.5 não
poderão tor Informação. marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a Identificação da autoria deste antes da
abertura do Invólucro Qo 2.
t2.5.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de Atendimento.
12.6 A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos, diagramas. fotos e
outros recursos, por meios dos quais a !icitante apresentará:
a} relação nominaldos seus principais clientes à época da iici ção, com a especificação do início de
atendimento de cada um deles:
b} a quantificação e a qualificação, sob a fomla de currículo resumido -- contendo, nc mínimo, dome,
formação ⑩ experiência -- dos profissionais que pederãc ser colocados à disposição da execução do
contrato, dis«iminando-se as áreas de: a} um na área de atendimento; b) um na área de
planejamentol c) um na área de criaçãol d) um na área de produção impressa, olotrõnlca e de
design/computação gráficale) um na área de média
c) Deve haver no mínimo um profíssianal relacionado para cada uma dessas cinco áreas. não
podendo o mesmo profissional responder por mais de uma área solicitada, ficando desde jó alertado
que o llcitante que apresentar a relação em desconformidade com o disposto nesta alínea será
desclassificado do certame;
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d) as instalações, a infraestrutura e o$ recursos materiais que estarão à disposição para a execução
do contrato:
e) & sistemática de atendimento e discriminar o$ prazos a serem praticados, em condições normais
de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de piano de nlídia;
f} a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da
auditoria de circulação e controle de média que colocará regularmente à disposição da Autarquia de
Segurança, Trânsito e Transporta. $em ânus adicionais, na vigência do contrato, pois o custo desses
serviços já está contemplada no orçamento totalda licitação
12.6.1 A Autarquia de Segurança. Trânsito e Transporte se ro$ewa ao direito de solicitar, durante a
execução do contrato. o instrumento de contratação do instituto de pesquisa. observada a categoria
da agência registrada no CENA - Conselho Executivo das Normas Padrão.

12.7 Repeüório: A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que
constituem o RepeRório em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papeIA4. em fonte
'ariaf", tamanho "i2 pontos", em folhas numeradas seque ciaimente, a paüif da primeira página
Interna (página 82}, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação da
lichante, na forma de seus ates constitutivos. devidamente identificado.
12.7.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 12.7 poderá ser
editada em papel A3 dobrado (apenas uma dobra sem sobra para fora do caderno), que será
computada como l (uma) página
12.7.2 0s documentos, informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente nâo
poderão ter informação, marca, sinal. etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da
abortura do Invólucro Ro 2.
12.7.3 Náo há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório.
12.8 0 Repertório será constituído de peças e ou materiais concebidos e veiculadas, expostos ou
distribuídos peia iicitante
t2.8.1 A iicitante deverá aprece tar 06 (seis} peças ou material, independerltemente do seu tipo ou
característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição
12.8.'t.l As peças e ou materialdevem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos, exclusivamente,
a partir de lo de janeiro de 2014
12.8.1.2 As peças eletrânicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou PenDrive
'12.8.1.3 As peças gráficas deverão integrar o caderno específico previsto no subitem 12.7, em papel
A4 0u A3 dobrado e numeradas seguindo a ordem do caderno. Deverá também ser preservada a
capacidade de leitura das peças Q deverão ser indicadas suas dimensões originais.
12.8.1.4 Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem 12.8.1, sua
pontuação máxima. neste quesito, será proporcional ao número de peças apresentadas. A
proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de três simples em relação à pontuação
máxima prevista na alínea 'c" do subirem t 3.3-t
12.8.'f.5 Pedem ser apresentadas peças produzidas para pessoas .jurídicas da administração pública
municipal, estadual, federal o da iniciativa privada, com exceção de trabalhos solicitados, aprovados
e/ou veiculados para a Prefeitura de Tianguá.
12.8.2 Para cada peça e ou material. deverá $er apresentada ficha técnica com a indicação sucinta
do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de $eu cliente. título. data de
produção, período de veiculação, exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação. monção de
polo menos um veículo que divulgou cada peça.
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12.8.3 As peças pubiicRárias não podem referir-se a trabalhos solicitados ou
Prefeitura de Tianguá, o âmbito do seus contratos com agência de propaganda.

aprovados pela

12.9 Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação; A licitante deverá apresentar o$
documentos e informações que constituem os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação
em caderno específico, com ou som o uso de cores. em papeIA4. em fonte "anal", tamanho "12
pontos", em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página Interna (página 02),
rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de rQpresentaçáo da licitante, na forma
de seus ates constitutivos. devidamente identificado.
12.9.1 Qualquer página com o$ documentos e informações previstas no subitem 12.9 poderá $er
editada em papeIA3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 12.10, o papeIA3
será computado como duas páginas de papeIA4.
't2.9.2 0s documentos e informações e o caderno específico mencionados no subirem precedente
não poderão ter informação, marca, slnai* etiqueta. palavra ou outro elemento que conste do Piano de
Comunicação Publicitária - Via Não identifi⑤da e possibilite a identificação da autoria deste antes da
abertura do invólucro Ro 2.
12.10 A licitante deverá apresentar 2 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação.
cada um com o máximo de 2 (duas) páginas. em que serão descritos quais eram os problemas de
comunicação e as soluções bem-sucedidas planejadas e propostas por ela e implementadas por seus

12.10.1 As propostas de que trata o subitem 12.10 devem ter sido Implementadas. exclusivamente. a
partir de lo de janeiro de 2014
12.10.2 Se a licitante apresentar l (um) relato, sua pantuaçáo máxima, neste queslto, será
equivalente à metade da pontuação máxima prevista na alínea "d" do subitem 13.3.1
12.10.3. Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes, ficando desde
iá alertado que o licitante que apresentar relatos sem o devido referendo do cliente será
desclassificado do certame.
't2.t8.3.'t A fcmialização do rofofeodo deverá se{ feita no próprio relato eiabofadc pela !icitante, na
última página, devendo constar a indicação do nome empíesarialdo cliente, o nome e o cargo ou
função do signatário. Todas a$ páginas do relato devem estar assinadas pelo autor do referendo
12.i0.4 É permitida a inclusão de até 5 (cinco) peças e ou material, independentemente do meio de
divulgação, do tipo ou característica da peça, para cada Relato. sendo que, se incluídas:
12.10.4.1 as peças eletrânicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou Pen Drive;
12.10.4.2 a$ peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 12.9, em papel
A4 0u A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente, sendo que, em todos os casos, deverão $er
indicadas suas dimensões originais;
12.10.4.3 para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta
do problema que se propuseram a resolver.
12.10.4.4 o licitante que ultrapassar o número de peças e/ou material disposto no item 12.10.4 será
desclassificado do ceRame;

clientes

13. JULGAMENTO ÜAS PROPOSTAS TÉCNICAS
13.1 A Subcomissão Técnica prevista no subirem 19.2 deste Edltalanalisará as Propostas Técnicas
das llcitantes quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Editale em seus anexos
13.2 Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, o$
atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito abaixo elencados:
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